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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a realização de serviços 

de manutenção, roçagem e limpeza da calçada da 

área verde localizada no Jardim dos Tucanos. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que determine à Secretaria competente, em caráter de 

urgência, a execução de serviços de limpeza, roçagem do mato e manutenção 

da calçada da área verde localizada no Jardim dos Tucanos. Solicito, após leitura 

em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Obras 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por finalidade solicitar, com urgência, a 

realização de serviços de limpeza, roçagem e manutenção da calçada existente 

na área verde do Jardim dos Tucanos. 

A medida se faz necessária porque a calçada se encontra danificada 

e tomada pelo mato alto, dificultando a circulação segura dos pedestres. Tal 

situação compromete a mobilidade urbana, especialmente de idosos, crianças, 

pessoas com deficiência e demais cidadãos com mobilidade reduzida, além de 

aumentar o risco de tropeços, quedas e outros acidentes. 

A limpeza e a adequada conservação das calçadas em áreas verdes 

são providências essenciais para a segurança, a saúde pública, a acessibilidade 

e a preservação do espaço público, assegurando melhores condições de uso à 

população e contribuindo para a qualidade de vida no bairro. 
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Além disso, a acessibilidade dos passeios públicos deve observar 

parâmetros técnicos que favoreçam a circulação segura e autônoma das 

pessoas, em consonância com as normas aplicáveis. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2026. 

      

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO  

Vereador 


